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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

CENTRO DE CIÊNCIAs HUMANÀ§ SOCIAIS E ACRÁRIAS

CÂMPUS III- BANANEIRAS - PB

SETOR DE CONTRATOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

N.e 01 do Pregão SRP 05/2021

O Centro de Ciências Humana, Sociais e Agrárias da UFPB, com sede na Cidade Universitária, Campus lll, na cidade de

Bananeiras/PB, inscrito(a) no CNPI/MF sob o ne 24.W8.477/O0l(}ff), neste ato representado(a) pelo Diretor do Centro,

o Senhor GEORGE RODRIGO BELTRÃO DA CRUZ, nomeado(a) pela PORTARIA N" 2608/2020 - PROGEP - SCRF, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 2020, publicada no DOU em 21 de dezembro de 2020 inscrito(a) no CPF sob o n0 853.367.504-68,
portadora da Carteira de ldentidade np 1427686 SSPIPB, considerando o julgamento da licitaçâo na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS np A5/2021, publicada no DGU de 23|OS/2A21.. processo

administrativo n.s 23074.0695A412027-27, RESOLVE registrar os preços da{s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela{s) alcançada{s) e na(s} quantidadeis) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 8.666, de 21 dejunho de 1993 e
suas alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OUETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de Fardamento para atender a demanda

do Colégio Agrícola nidal de Negreiros" do CCHSA da UFPB, especificado nos itens de 01 a 03 do Termo de

Referência, anexo I do edital de Pregão n905/2027, que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕÉS E qUANTTATIVOS

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, a quãntidade, fornecedor(es) e as demais condiçÕes

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

CNPJ: 33.932.06U0001-46
MZÃO SOCIAL: LEAO CotVERCIo DE IVIULTI UTILIDADES LTDA

NOME DE FANTASIA: LEAO N/ULTI UTILIDADE

REPRESENTANTE LEGAL: PAULO RICARDO LEÃO ANSEL CPF NS: 033.189.751-25
ENDEREÇO: RUA GIL FURTADü, 36, BATRRO DOS ESTADOS, JOÃO pESSOA?/PB CEp: 58030-206
E-MAIL leaomultiutilidades@gmail.com
TELEFCNES: (83) 3221- 4630 i83) 9876t--671,o
VALGR TOTAL DA ÂTA: RS 63.710,00 (sexenta e três mil, setecentos e guarenta reaísi

33,93?.C61/0001-.16 - LEAO COI{ERCIO De MULTI UTILIDÂDES L]-DÂ
ItemDescrição Unidade de FornecimentoQuantidadeCritério de Valor {.}Vàlor Unitário Valor Global

1 Cãffiisa uniforme Unidade 1320 R$ 25,58ü0 Rg 15,000fl R§ 19.800,ü000
Màrc.I LEAO
Fsbrlcàntê: LEAO
lrtodrlô I vêrrãol ÇÁMtsÂ PoLo
Dêfcriçáa Oetalhada do objêto ofeítãúol câmi§as modelo poio emmôlhs f!'ia ne ccr Erênca aomdetaihes em ázul e imprg5565ç661
loÇomâiüas í0 CAVN eUFFB, TAÍír R ly! e 6,XXG.

2 Caqtsalniforme Unidade 420C R$ 15,41C0 R$ 9,7000 R$ 40.740,0000
Mrrcã: LÉAO
Fabricànte: LEÁO
t4odelo I Vêrsáot CÁMiSÂ MALFiA fRiA
ôescriçãr $etaliad. da Objêto ofertador Camisa íranca em ffiâihafÍià ouàlgodào, com logc da f,AVN.fAMr P, t'l s G, XXG.

3 Camiss Unidade 100 R$ 46,000ü fl$ 32,0ô00 R$ 3,200,0C00
mascuhna

MôTCâ: LEAO
Fabrlcante: LEAo
f4odelo y' versâoi cÂr"lisA MANGÂ LONGÂ
Dêfcração Oetâlhadà do Objeto Ofertado: Cam]sê social MÁN§ÂLONGÂ em Íecido tricoirne oüaigodào com iogo d0 ÇAVI! eUFPa
lAM: P,HêG/X§,

Totãl do Fornecedor: R$ 63,740,0000

Setor de Conlratos do CCHSA
gestâocontratos@cchsa.ufpb.br
Têlefône (083) 3367-5634 :.,r'à:i Á
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UNIVEfiSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS SOCIAIS E AGRÁRAS

CAMPUS III- BANANEIRÁS - PB

SETOR DE CONTRATOS

3. óneÂo eenerucnDoR E pARTtctpANTE(s)

3.1. o órgão gerenciador será o CENTRO DE clÊNClAs HUMANAS, SoclAls E AGRÁR|AS DA UNtVERStDADE

FEDERAL DA PARAíBA.

3.2.São órgãos e entidades públicas participântes do registro de preços:

Orgãos Participantes Item nq Unidade Quantidade

4. DAADESÃOÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.L. A ato de registra de preços, duronte sua validade, poderó ser utilizada par qualquer órgdo ou entidade da

administroção p{tb}ica que não tenho participada do certame licitotorio, mediante onuêncio do órgda
gerenciador, desde que devidomente justiJicodo a vontagem e respeitadas, na que couber, as condições e as

regras estabelecidas no Lei ns 8.666, de 199i e no Decreto np 7.892, de 2013.

4.1.1. A monifestoçõa do órgõo gerenciador de que trata a subitem anterior, salvo para odesões feitas por

órgõas ou entidades de outras esferas federotivas, fica condicionoda à realizoção de estudo, pelos

órgõas e pelas entídades que não participordm da registra de preços, que demanstre o gonho de

eficiêncÍo, a viobilidade e o economicidode paro a odministraçõo pública federol da utilizoçõo do ota

de registro de preços, conforme estobelecido em dto do Secretária de Gestõa do Alinisterio do

P la n eja mento, Dese nvolvi me nta e Gestdo.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, abservadas as candições nelo estdbelecidas,

optar pelo aceitaçõo ou nõo do fornecimenta, desde que este fornecimento nôo prejudique as obrigoções

anteríormente assumÍdas com o Órgõo gerenciador e o{qõos participontes.

4.3. As aquisíções ou contratoções odicionois o que se refere este item não poderão exceder, par órgão ou

entidade, o 50% (cinquento por cento) por cento dos quontitotivos dos itens do instrumento convocotorio e

registrados nã ata de regístro de preços p*ra o órgdo gerenciodor e órgõas participontes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitodas, na totalidode, oo dobro do quontitotivo de cada item

registrodo na ata de registro de preços poto o orgõo gerenciodor e órgãos porticipontes, independente do

número de órgãos nõo porticipantes que eventualmente aderirem.

4.4.3. Tratando-se de Ítem exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e caoperotivos

enquddrodds r1t| ürtigo 34 do Lei n" L1.488, de 20A7, o órgão gerencíodor samente autoizaró a adesda
caso o volor da contratoção pretendida pelo oderente, samodo aos volores das contratações jd
previstos para o órgão gereneiador e participantes ou já destinadas à aderentes onteriores, nõo

uÍtroposse a limÍte de RS 80.000,00 {oitenta mil reais) {Acorddo TCIJ ne 2957/2011 - P).

4.5. Ao órgõo nãa participante que aderir à ota competem os stos relativos à cabrança do cumprimento pelo

fornecedor das abrigações contratualmente ossumidas e a aplicação, observado o lmpla defeso e o
controditório, de eventuais penolidodes decorrentes do descumprimento de cláusulos contratuois, em

relaçõo os suos próprios contratoções, informando as ocorrêncios oo órgõo gerenciodor.

4.6. Após a outorizoçõo do órgão gerenciadar, a órgõo ndo porticiponte deveró efetivor o contrataÇõo solicitodd
em até noventa dias, abservodo o prazo de validade da Ats de Registío de Preços.

Sêtor de Conlratôs do CCHSA
gestaocontrat§@cchsa.ufub.br
TelêÍonê (083) 3367-5634
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UNIVERSIDADE FEDERAL DÂ PARAíBA

CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS SOCIAIS E AGRÁRNS
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STTOR DE CONTRATOS

4.6.1. Coberó oo órgõo gerenciodor Õutorizar, excepciona) e justificadomente, o prorrogação do prazo pora

efetivoçõo da contratoçdo, respeitado o prozo de vigência da ato, desde que solicitada pelo órgõo nõo

participante.

5. VAUDADEDAATA

A vaiidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partír de sua assinatura, não podendo ser prorrogada

6. REV§ÃOECANCELAMENTO

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a L80 {cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata,

6.2.Os preços registrados poCerão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociacôes

junto ao(s) fornecedor(es),

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o{s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados

pelo mercado.

6.4.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercãdo será liberado do

compromisso assumído, sem aplicação de penalidade.

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superÍor aos preÇos registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes dô

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmâda a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6.Nâo havendo êxíto nas negociaçôes, o órgão gerencíador deverá proceder à revogação desta ata de registro

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

6.7.O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumênto equivalente na praza estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornãr superior àqueles

praticados no mercado; ou

6.1 .4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8.O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.'/.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurãdo o contraditório e a ampla defesa.

6-9.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

Setor de Contratos do CCH§A
gesl,aôcontrâtos@ccllsa-u@. br
Teleíone (083) 3367-5634
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7.1.4s condíções gerais C* fornecímento, tais ccrsú cs prêzos para €ntregâ e receblmento do objeta, as

obrigações da Administraçãa e do forneceior !'eâ;stradü, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos nc Termc de Êeferência, ANEXü ÂO ÊDiTÀ1.

7.2. E vecJado efetuar acrescimcs nos quantitat;vos fixados nesta ata de registro de preços, inciusive o acrÉscimo

de que trâta o § ls do art. 65 da Lei ne 8.656193.

7.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relâÇão dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preÇos iguais ao do licitanle veilcedor do certame, §erá anexada a esta Ata de RegÍstro de

Preçcs, nos termos do art. 11, §4s do Decreto n.7.892, de2At4.

7.4.Quando o preço de mercado t$ínar-sÊ superior a$s preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgãc gerenciador poderá:

1.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a corrrunicação ocorra antes do

pedido de fornecimenta, e sem apiicação da penalidade se confirmada a veracidãde dos motivcrs e

camprüvantes apreseniados; e

7.4.2. ccnvocãr os demais fornecedores parâ assegurar igual oportunidade de negociação-

7.5.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciadcr deverá proceder à revogação desta atâ de registro

de preços, adotanda as rnedidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa.

7.6.O registro do fornecedor será cancelado guando:

7.6.1. descumprir as conC!ções da ata de rêgisÚo de preças;

;.ô.2. não retirar a nota de ernÊenho ou insti'umento equivêiente fiú prazo estabelecidc pela

Adminisrração, sem justificaiiva aceirável;

7.ô.3- aêo aceitar reduzir o sêu preçÕ registr"ado, na hipótese cjeste se iornar superior àqueles

Frâticados nü me!'aâdo; cu

?.6.4. soirer :anção administrativa cujo eíeito torne-c proibido de celebrar contratÕ

Êdininistrütirro, alcançando o órgão gerer':ciador e órgão{s) participanteisi.

7.7.Q canceiamÊnt* de registras nas hipóteses prevístas nos ltens 6.7.1,,6.7.2 * 6.7.4 será forrnalizado por

despacno io órgãa gerenciador, assegurada o contraditóric e a ampla defesa.

7.8.O cancelamento do registro de preços psdÊrá ocorrer por fato supervenienle, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

7.8.1. por razâo de interesse púbiico; ou

J -A.2. a pedido do fornecedor.

8. DAS PENAIIDADES

8.1.0 descumprimÊntô da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalídades estabelecidas no Editai.

^^L8.2.E da competência do órgão gerenciadcr a aplicação das penalidades decorrentes do descumprímento do
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5q, lnciso X, do Decreto na 1.89}/2A13), exceto nas hipóteses em

que o desclmprimento disser respeito às csntrãtaçÕes dos órgãos participãntes, caso no quai caberá ao

respectivo órgãc participante a aplicaçãc da penaiidade {art. 6s, Parágrafo único, do Decreto ne 7.892/2013).

SÊtúr dê Conlrâtês dô CCHSA
gÊstaoÊântratos@cctlsa . ufpb. br
Tele{one {083) 3367-5ô34
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8.3.ü órgão participante deverá comunicar ao órgão gerencjãdúr qualquer das ocerrôncias previstas no art.2O

do Decreto ns 7.892/20t3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

9. CoND|ÇÕES GERATS

9.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazas para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nêstâ ãta de registro de preços, inclusive o acréscimo

de que trata o § 1s do art. 65 da Lel ns 8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto na 7892/13.

Para firmeza e validade da pactuado, e presentê Ata foi lavrada em 02 {duâs) viâs dê iguãl têor, quê, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhçda çopiü oos demais órgdos participontes.

Bananeiras, 24 de setembro de2O21.

GEORGÊ RÜDRIGO BELTRÃO DÂ CRUZ

lTs. $Câ:üà't /ooCI r -461
LrÃü IJTIi.i§ADE§ LÍo.A.

Pessoa-paraÊa I*JI

Sêtoí dê Contratos do CCHSA
gestaocontratos@cósa.uf pb.br
TeleÍone (083) 3367-5634
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